
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. ZÉ VITOR) 

Denomina “Viaduto Carlos Antonio 
Lourenço”, o viaduto situado no km 688 
estaca 438 da BR-365, no município de 
Monte Alegre de Minas, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica denominado “Viaduto Carlos Antonio Lourenço”, o 

viaduto localizado no Km 688 estaca 438 da BR-365, no município de Monte 

Alegre de Minas, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Carlos Antonio Lourenço nasceu em 11 de agosto de 1886 em 

Caminha, Minho em Portugal, engenheiro civil de formação teve um papel 

fundamental no munício de Monte Alegre de Minas no estado de Minas Gerais, 

por volta de 1949 ele comprou as primeiras propriedades para o plantio de 

café, buscando o fortalecimento do cultivo no munícipio. 

Em 1953 ele desenvolveu novas espécies de mudas de café 

resistente ao clima da região, através dele foi possível o crescimento do plantio 

gerando emprego e renda para o munícipio. 

Carlos Antonio Lourenço faleceu em 06 de junho de 1955, mas 

o seu feito pode ser visto até os dias atuais, em 1972 com a Fazenda do Café 

sendo uma pioneira desta extração no seu auge chegou a beneficiar mais de 

1.500 famílias com o cultivo do café. 
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A família Lourenço continuou a desenvolver a economia no 

munícipio com a construção da Usina Hidroelétrica PCH Piedade, que durante 

a construção chegou a gerar 800 empregos e hoje é uma das maiores 

contribuintes tributárias da Prefeitura de Monte Alegre de Minas - MG. 

Além da usina hidroelétrica a família continuou fazendo 

investimento no munícipio como o caso da Fazenda Moinho e da Fazenda 

Babilônia ambas produtora de soja e milho. 

É significativo, portanto, homenagear o Sr. Carlos Antonio 

Lourenço, dando o seu nome ao viaduto em questão, razão pela qual 

solicitamos o apoio dos nobres Parlamentares para sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado ZÉ VITOR 
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